
                  CÂMARA DOS DEPUTADOS
                   Deputado Federal Tião Medeiros

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

 Requer  urgência  para  o  Projeto  de  Lei  nº
1.321/2023, que “Altera a Lei nº 10.209, de 23 de
março  de  2001,  que  “institui  o  Vale-Pedágio
obrigatório sobre transporte rodoviário de carga e
dá outras providências”. 

Senhor Presidente, 

Nos  termos  do  art.  155,  do  Regimento  Interno,  requeremos

urgência para o Projeto de Lei nº 1.321/2023, que “Altera a Lei nº 10.209, de 23

de março de 2001,  que “institui  o Vale-Pedágio obrigatório sobre transporte

rodoviário de carga e dá outras providências”.

 Sala das Sessões, em          de                              de 2026.

Deputado TIÃO MEDEIROS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266289155100



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Tião Medeiros (PP/PR)

 2  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

RE
Q

 n
.2

55
0/

20
26

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

04
/2

02
6 

09
:1

0:
26

.9
63

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tião Medeiros e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266289155100


